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PIS -LC 7/70 - Ao analisar o disposto no artigo 6°, parágrafo único, da
Lei Complementar 7/70, há de se concluir que "faturamento" representa
a base de cálculo do PIS (faturamento do sexto mês anterior), inerente
ao fato gerador (de natureza eminentemente temporal, que ocorre
mensalmente), relativo à realização de negócios jurídicos (venda de
mercadorias e prestação de serviços). A base de cálculo da
contribuição em comento permaneceu incólume e em pleno vigor até a
edição da MP 1.212/95, quando a partir dos efeitos desta, a base de
cálculo do PIS passou a ser considerado o faturamento do mês anterior.
Recurso a que se dá provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS TUBARÃO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros

Marcos Vinícius Neder de Lima(Relator) e Otacílio Dantas Cartaxo. Designada para

redigir o voto vencedor a Conselheira Maria Teresa Martínez López.

PER~ RODRIGUES
PRESIDENTE

,

MARIA TE "4 SA MARTÍNEZ LOPEZ
RELATO - DESIGNADA

FORMALIZADO EM 19 JANI 2001

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: CARLOS
ALBERTO GONÇALVES NUNES, LUIZA HELENA GALANTE DE MORAES, SÉRGIO
GOMES VELLOSO e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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Recurso n°	 RD/201-0.344
Recorrente : COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS TUBARÃO LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de exigência da contribuição ao Programa de Integração

Social - PIS, referente aos meses de janeiro/90 a maio/95, constituída nos termos da

Lei Complementar n2 07/70 e alterações posteriores, observando-se os ditames da

sentença judicial proferida em favor da empresa, no sentido de declarar a inexigibilidade

da contribuição quanto às alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n22 2.445/88 e

2.449/88, bem como autorizar o pagamento de valores devidos mediante o

procedimento de compensação previsto no CTN e na Lei n2 8.383191 (fls. 02108).

Na peça impugnatória, a contribuinte alega que o Fisco teria

descumprido a decisão judicial, não corrigindo seus créditos com base na variação do

INPC/IPC e procedendo à conversão dos valores pela Lei n2 7.689/88, que não é Lei

Complementar. Pugna pela ilegalidade da cobrança dos juros moratórios com base na

TRD e que as multas aplicadas também seriam indevidas, devendo ser utilizado o

percentual de 20%, previsto no artigo 1 2 da Lei n2 8.696/93.

A decisão monocrática (fis 103/113) posicionou-se pela manutenção da

exigência em seus originários termos, sob a fundamentação de que não houve afronta à

sentença judicial, cuja decisão limitou-se a reconhecer a inconstitucionalidade das

alterações introduzidas no PIS pelos Decretos-Leis n 2.445/88 e 2.449188. Ressalta-

se que a decisão judicial não tratou, porém, das normas supervenientes à Lei

Complementar n2 07/70 que veicularam mudanças relativas ao prazo de vencimento

das parcelas do PIS. Deste modo, o procedimento fiscal não merece os reparos

pretendidos pela impugnante.

Inconformada, a autuada recorre ao Conselho de Contribuintes (fis.

117/142), ressaltando - entre outras considerações expendidas anteriormente - que, à

luz do artigo 62 da Lei Complementar n2 07/70, "a ocorrência do fato gerador do PIS se
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dá seis meses após a existência de um determinado faturamento, nascendo neste

momento a obrigação fiscal".

Proferindo o Acórdão n 2 201-71.841, em 28/07/98, a Primeira Câmara

do Segundo Conselho de Contribuintes decide - por maioria de votos - dar provimento

parcial ao recurso voluntário, nos termos da ementa de fls. 149 que se transcreve:

"PIS/FATURAMENTO - 1) O parágrafo único do art. 6 2 da Lei
Complementar n2 07/70 trata de prazo de recolhimento, que se dá após
a ocorrência do fato gerador. Assim, legítima a alteração do mesmo por
legislação ordinária superveniente. 2) Com o advento da Lei n2
9.430/96, que reduziu a multa de ofício ao patamar de 75% (art. 44, I),
devem as multas em lançamento não definitivamente julgados serem
reduzidas para este nível, se maior a efetivamente aplicada. 3) Através
da IN SRF 032197, reconheceu a Administração que a TRD não deve
ser aplicada no período compreendido entre 04 de fevereiro e 29 de
julho de 1991 Recurso voluntário a que se dá provimento parcial."

Insurgindo-se contra a decisão consubstanciada no acórdão em

epígrafe (n2 201-71.841), recorre a contribuinte - ao amparo do artigo 32, inciso l, do

Decreto n2 83.304/79 - à Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Em seu recurso de natureza especial (fls. 169/188), suscita a

ocorrência de divergência jurisprudencial, reportando-se aos Acórdãos de n9A 101-

88442 e 101-89.766 cujas decisões adotam o entendimento de que "a contribuição

para o Pis/Faturamento tem como fato gerador o faturamento e, como base de cálculo,

o faturamento de seis meses atrás".

Pelo Despacho de fls. 208, a Presidência da Primeira Câmara do

Segundo Conselho de Contribuintes recebeu o recurso especial interposto pelo sujeito

passivo, vez que devidamente revestido dos requisitos de admissibilidade exigidos pelo

Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Em tempo hábil, manifesta-se a Procuradoria da Fazenda Nacional

trazendo suas contra-razões ao recurso especial apresentado (fls. 209/213). Aduz o

representante da Fazenda Nacional que o entendimento invocado como paradigma não

se sustentou e, posteriormente, as três Câmaras que compõem o Segundo Conselho
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passaram a julgar diferentemente do Primeiro Conselho de Contribuintes, posicionando-

se no sentido de que o parágrafo único do artigo 62 da Lei Complementar n2 07/70 trata

de prazo de recolhimento, que tem início com a ocorrência do fato gerador, conforme

comprovam os Acórdãos de n2-3- 203-03144 e 202-10.761, anexados por cópia às fls.

214/226.

Por fim, a Fazenda Nacional requer, em preliminar, que não se tome

conhecimento do recurso da contribuinte no tocante as alegações e ao pedido de que a

multa lançada como de ofício seja considerada de mora, tendo em vista que os julgados

ditos paradigmas não tratam de matéria relativa à penalidade. Quanto ao mérito, pede a

manutenção da decisão da instância "a quo", que bem interpretou e aplicou a lei ao

caso concreto

É o relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro MARCOS VINICIUS NEDER DE LIMA, Relator:

O Recurso Especial da interessada atendeu aos pressupostos para a

sua admissibilidade. Entretanto, o apelo merece se conhecido tão-somente na questão

relativa à base de cálculo da Contribuição ao Programa de Integração Social, eis que os

julgados ditos paradigmas não tratam de matéria relativa à penalidade.

A recorrente discorda dos valores lançados, porque, a seu ver, a base

de cálculo prevista na Lei Complementar n° 07/70 é o faturamento do sexto mês

anterior à ocorrência do fato gerador e não o do mês anterior, como entende a decisão

recorrida. Fundamenta seu recurso de divergência em acórdãos paradigmas do

Primeiro Conselho de Contribuintes.

Dispõe o artigo 6° da citada LC n° 07/70:

"Art. 6° - A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à
contribuição referida na alínea b do artigo 3° será processada
mensalmente a partir de 1° de julho de 1971_

Parágrafo único — A contribuição de julho será calculada com base no
faturamento de janeiro; a de agosto, com base no faturamento de
fevereiro; e assim sucessivamente."

A interpretação desta norma tem promovido profundos debates no

âmbito deste Conselho, eis que não há clareza se sua finalidade é regular o vencimento

da Contribuição para o PIS ou sua forma de cálculo. A exegese gramatical deste

dispositivo tem levado alguns intérpretes a considerarem a assertiva, contida no

parágrafo único, suficiente para justificar a defasagem de seis meses entre o fato

gerador e sua respectiva base de cálculo, ou seja, entendem possível que se

quantifique a obrigação tributária em janeiro e seu nascimento só aconteça em julho,

seis meses depois, com a ocorrência do fato gerador.
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A Suprema Corte' e o antigo Tribunal Federal de Recursos2 firmaram o

entendimento de que o fato gerador da Contribuição para o PIS é o exercício da

atividade empresarial, ou seja, o conjunto de negócios ou operações que dá ensejo ao

faturamento.

Desse modo, o faturamento é tão-somente a base de cálculo da

contribuição, aferida pelo montante de receita obtida pelo empregador, em virtude dos

atos negociais aos quais ordinariamente se dedica, sejam estes atos representados por

operações mercantis de compra e venda, ou de prestação de serviços (ou ainda

permuta etc.).

Segundo Geraldo Ataliba, a base de cálculo — chamada por ele de base

imponivel — é a dimensão do aspecto material da hipótese de incidência. Alfredo

Augusto Bec-ker a coloca como cerne ou núcleo da hipótese de incidência. É, por assim

dizer, seu aspecto dimensional, uma ordem de grandeza própria do aspecto material da

hipótese de incidência; é propriamente a sua medida„

Verifica-se, portanto, que a base de cálculo é extremamente importante

na definição da hipótese de incidência, devendo o legislador escolher grandeza hábil

para medir, mensurar o fato por ele colhido na norma. O ente tributante, pensando na

fonte de receita que lhe representa o tributo, deve cuidar para que seja tomado como

medida daquele fato, dado compatível para tal, de modo a que não se desfigure a

outorga constitucional para criação do tributo.

Consideradas essas características, parece claro que o art. 6° da Lei

Complementar n° 07170 não se refere à base de cálculo, eis que o faturamento de um

mês não é grandeza hábil para medir a atividade empresarial de seis meses depois.

São vários os exemplos de que esta base não condiz com o fato gerador adotado

(exercício da atividade empresarial):

nos seis primeiros e nos seis últimos meses de existência de uma
empresa não haveria recolhimento ao PIS, seja pelo fato de, no
início, não haver como calcular o tributo, seja porque, com o

1 RE n° 100790-7/SP, 1984
2 ÂMS nc' 92428-PE, 90628-SP, 92485-RS
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término das atividades, não ocorreria o fato gerador. Assim, o
contribuinte teria garantido 12 meses de atividade sem contribuir
para o PIS, apesar da atual Constituição Federal estatuir a
universalidade de contribuição para a seguridade social (art. 195 da
CF/88);

- existem situações em que, pela natureza do negócio, haveria
elevado faturamento em determinado mês e, em contrapartida,
pouca ou nenhuma atividade empresarial seis meses depois, não
havendo nenhuma proporcionalidade entre a ocorrência do fato
gerador e a base de cálculo escolhida para dimensioná-lo. Ocorreria
o fato gerador sem haver como mensurá-lo ou o faturamento sem
ter correspondência com nenhum fato gerador;

- em época de recessão econômica e diminuição da atividade
empresarial, o contribuinte continuaria obrigado a recolher a
contribuição nos níveis de faturamento de seis meses atrás, apesar
de ver reduzido seu ingresso de receitas e sua capacidade
contributiva

Além disso, não há no artigo 6° da Lei Complementar n° 07/70 qualquer

referência a fato gerador ou, como quer a Suprema Corte, ao exercício da atividade

empresarial. Esta referência não pode ser presumida, em nenhum de seus aspectos

(material, temporal, espacial ou quantificativo); há de ser eia integralmente definida pela

lei„

O legislador, a meu ver, é verdade, em precária técnica de redação,

quis referir-se a prazo de recoihimento do tributo. O mês do recolhimento jamais foi

considerado fato gerador. O fato gerador ocorre no momento em que nasce a obrigação

de recolher a contribuição. Em cada um dos dias do mês de janeiro, quando se efetua a

venda das mercadorias, ocorre o fato gerador do tributo. Se no primeiro dia do mês a

empresa vende uma mercadoria, a obrigação de recolher a Contribuição ao PIS já

nasceu e só poderá ser extinta por uma das formas elencadas no CTN. Se a lei permite

recolher aquela contribuição no mês de julho, trata-se de prazo de recolhimento que

pode ser alterado por lei ordinária.

Não há diferença alguma entre a lei dispor que a contribuição de

julho será calculada com base no faturarnerrto de janeiro ou dizer que a

contribuição calculada com base no faturamento de janeiro será recolhida em

julho. Ambas as redações dizem respeito a questões de prazo de recolhimento.
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Aliás, este entendimento sempre foi aceito pela Fazenda e pelos

contribuintes, corno se pode verificar pelos atos que regularam a aplicação da norma, a

saber:

1. o caput do artigo 6° determina o processamento mensal a partir de
1° de julho de 1971 e o item 3.3 da norma de Serviço CEF/PIS 2/71,
exigia o seu recolhimento já a partir do dia 10 de julho. Ora, se o fato
gerador complementar-se-ia em julho e não em janeiro, como se
poderia recolhê-lo já a partir do dia 10 de julho, antes do término do
mês

2. o ADN CST 35/75 possibilitava que a Contribuição devida ao PIS,
calculada sobre o faturamento bruto, fosse apropriada como custo ou
despesa, a critério da empresa, no mês do faturamento (v.g. janeiro) ou
no mês do recolhimento (v.g. julho).

3. O artigo 11 do Decreto-Lei n° 2.445/88 isentava da Contribuição ao
PIS os fatos geradores de abril, maio e junho de 1988, para que não
houvesse duplicidade de recolhimentos nos meses de outubro,
novembro e dezembro daquele ano, respectivamente, decorrentes do
vencimento da contribuição devida sob a égide da Lei Complementar n°
07170, com os fatos geradores de julho, agosto e setembro, fundados
naquele Decreto-Lei.

4. a Resolução n° 01, do Conselho Diretor do Fundo de Participação
PIS-PASEP, de 29 de julho de 1988, ao regulamentar a aplicação dos
Decretos-Leis n°s 2.445/88 e 2.449/88, estabelece em seu inciso IV
que: "as contribuições devidas ao PIS e ao PASEP, pertinentes a fatos
geradores ocorridos anteriormente ao mês de julho de 1988, devem ser
recolhidas com observância da base de cálculo, aliquotas e prazos
constantes da legislação anterior à edição do Decreto-Lei n° 2.445, de
29 de junho de 1998" Tal resolução regula o recolhimento do PIS para
fatos geradores anteriores a julho de 1988, eis que, como o prazo de
recolhimento da Lei Complementar n° 07/70 era de seis meses, os
recolhimentos relativos aos fatos geradores de fevereiro, março e abril
tinham vencimento após a data de entrada em vigor da nova lei em
vigor. Este dispositivo não teria sentido se os fatos geradores
ocorressem no mesmo mês do recolhimento da Contribuição,
porquanto, nesse caso, não haveria recolhimento após a entrada em
vigor dos referidos decretos-leis.

Ocorre, porém, que a legislação posterior alterou tal prazo para

recolhimento da Contribuição ao PIS. A Lei n° 7.691, de 16/12/88, fixou-o, em seus

artigos 30 e 4°, no dia dez do terceiro mês subseqüente ao da ocorrência do fato
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gerador. Posteriormente, foram promulgadas as Medidas Provisórias n os 134/90 e

147/90, convertidas na Lei n° 8.019190, ficando como vencimento o dia 05 do terceiro

mês subseqüente. Em 1991, foram editadas as Medidas Provisórias n°5 297/91 e

298/91, esta convertida na Lei n° 8.218191, ficando, a partir de 01/07/91, o vencimento

no dia 05 do mês subseqüente. Depois disso, a Lei n° 8383/91 ampliou o prazo de

pagamento da contribuição para o PIS para até o dia 20 do mês subsequente ao de

ocorrência do fato gerador.

O prazo previsto nesse último dispositivo legai é que foi obedecido pelo

lançamento ora questionado, o que resulta, nesse aspecto, na integral procedência do

presente auto de infração.

Sendo assim, chegamos a poucas, mas importantes, conclusões:

a) a Suprema Corte3 e o antigo Tribunal Federal de Recursos4
firmaram o entendimento de que o fato gerador da Contribuição
para o PIS é o exercício da atividade empresarial, ou seja, o
conjunto de negócios ou operações que dá ensejo ao faturamento;

b) o art. 60 da Lei Complementar n° 07/70 não se refere à base de
cálculo, eis que o faturamento de um mês não é grandeza hábil
para medir a atividade empresarial de seis meses depois;

c) a melhor exegese deste dispositivo é no sentido de que a lei quis
regular prazo de recolhimento de tributo e não base de cálculo,
interpretando-a da seguinte forma: a contribuição calculada com
base no faturamento de janeiro será recolhida em julho; e

d) a legislação posterior alterou tal prazo para recolhimento da
Contribuição ao PIS (Leis n°s 7.691/88, 8.019/90, 8.218/91 e
8.383/91).

Nestes termos, nego provimento ao recurso especial.

Sala das SessõT -P -m 06 de junho de 2000

itÁ
MAR •S r 

i 

CIUS NEDER DE LIMA

3 RE n° 100790-7/SP, 1984
4 AMS n° 92428-PE, 90628-SP, 92485-RS
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VOTO VENCEDOR

Conselheira MARIA TERESA MARTINEZ LÓPEZ, Relatora Designada

O Recurso Especial apresentado atendeu aos pressupostos genéricos

de tempestividade e os da regularidade formal. Entretanto, o apelo merece se

conhecido tão-somente na questão relativa à base de cálculo da Contribuição ao

Programa de Integração Social, eis que os julgados ditos paradigmas não tratam de

matéria relativa à penalidade.

Aduz a recorrente que, uma vez restaurada a sistemática da Lei

Complementar n° 7/70, pela declaração de inconstitudonalidade dos Decretos-Leis n°s

2,445/88 e 2449/98, pelo Supremo Tribunal Federal, e Resolução do Senado Federal n°

49 (DOU de 10/10/95), no cálculo do PIS das empresas mercantis, a base de cálculo é

a do sexto mês anterior, sem a atualização monetária.

Tenho comigo que a Lei Complementar n° 07/70 estabeleceu, com

clareza (muito embora admita que o conceito de clareza é relativo, dependendo do

intérprete), que a base de cálculo da Contribuição para o PIS é o valor do faturamento

do sexto mês anterior, ao assim dispor, no seu artigo 6°, parágrafo único:

"A contribuição de julho será calculada com
base no faturamento de fevereiro, e assim sucessivamente."

Assim, a empresa, com respaldo no texto acima transcrito, não recolhe

a contribuição de seis meses atrás. Recolhe, isto sim, a contribuição do próprio mês. A

base de cálculo é que se reporta ao faturamento de seis meses atrás. Logo, o fato

gerador ocorre no próprio mês em que o encargo deve ser recolhido. Dessa forma,

claro está que uma empresa, ao iniciar suas atividades, nada deve ao PIS, durante os
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seis primeiros meses, ainda que já tenha formado a sua base de cálculo, como também

é verdade que, quando da sua extinção, nada deverá recolher sobre o faturamento

ocorrido nos últimos seis meses, pois não terá ocorrido o fato gerador. Como bem

lembrado pelo respeitável Antônio da Silva Cabral (Processo Administrativo Fiscal — Ed.

Saraiva — 1993 — pág. 487/488) " . os juristas, são unânimes em afirmar que o

trabalho do intérprete não está mais em decifrar o que o legislador quis dizer, mas o

que realmente está contido na lei. O importante não é o que quis dizer o legislador,

mas o que realmente disse."

A situação acima permaneceu até a edição da Medida Provisória n°

1.212, de 28/11/95, que conferiu novo tratamento ao PIS. Observa-se que a referida

Medida Provisória foi editada e renumerada inúmeras vezes (MP n°

1249/1286/1325/1365/ 1407/1447/1495/1546/1623 e 1676-38) até ser convertida na lei

9.715, de 25/11/98. A redação, que vige atualmente, até o presente estudo, é a

seguinte:

" Art. 2° - A contribuição para o PIS/PASEP será
apurada mensalmente:

I — pelas pessoas jurídicas de direito privado e as
que lhe são equiparadas pela legislação do imposto de renda,
inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e
suas subsidiárias, com base no faturamento do mês." (MP n° 1676-
36)

O problema, portanto, passou a residir, no período de outubro de 1988

a novembro de 1995 (ADiN 1417-0), no que se refere a se é devido ou não a respectiva

atualização quando da utilização da base de cálculo do sexto mês anterior.

Ao analisar o disposto no artigo 6°, parágrafo único, há de se concluir

que "faturamento" representa a base de cálculo do PIS (faturamento do sexto mês

anterior), inerente ao fato gerador (de natureza eminentemente temporal, que ocorre

mensalmente), relativo à realização de negócios jurídicos (venda de mercadorias e

prestação de serviços). Não há, neste caso, como dissociar os dois elementos (base de

cálculo e fato gerador) quando se analisa o disposto no referido artigo.
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E nesse entendimento vieram sucessivas decisões deste Colegiado,

todas do Primeiro Conselho, no sentido de que essa base de cálculo é, de fato, o valor

do faturamento do sexto mês anterior (Acórdãos n os 107,04.102; 101.89,249;

107.04.721; 107.05.105; dentre outros).

O Judiciário já teve oportunidade de analisar a questão, decidindo o

seguinte:

"3. O indébito decorrente do recolhimento do PIS
deve ser calculado com base nas disposições da Lei Complementar
7/70, que prevê a incidência da exação sobre o faturamento do sexto
mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem atualização da
sua base de cálculo."

(AC. n° 97.04.44974-7/SC — Rel. Juíza Tânia
Escobar — TRF da 48 Região).

Ainda, a respeitável Juíza assim se justifica:

e.) Da Correção Monetária da Base de Cálculo do PIS

Assiste razão à empresa apelante.

Com efeito, julgados inconstitucionais os Decretos-
Leis n° ..., o mesmo passou a ser regulado inteiramente pela Lei
Complementar n° 7/70, que nem mesmo implicitamente faz alusão à
correção monetária da base de cálculo da exação. E se a referida
norma, editada em decorrência do exercício da competência
tributária conferida a União pela Carta Constitucional, determinou a
incidência do PIS sobre uma grande base antiga, ou seja, o
faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador,
sem qualquer preocupação com a eventual defasagem desse
período, não pode o Fisco pretender corrigir essa diferença, e exigir
o que a própria lei não previu

Não se trata de obstar a reposição da moeda. Uma
coisa é trazer para os dias atuais, sem perdas, valores recolhidos
indevidamente em tempos pretéritos, para efeito de devolução. Para
evitar o enriquecimento ilícito, o credor deve receber, quando da
devolução do indébito, o mesmo que lhe custou, no passado, pagar.
Outra, bem diversa, é o cômputo, para efeitos meramente contábeis,
como é o caso, de uma correção monetária que não foi exigida ao
tempo do recolhimento. Isso implicaria indevido aumento de tributo,
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com a consequente diminuição da parcela referente ao indébito que
o contribuinte pretende ver ressarcido.

Diante dessas razões, deve o indébito decorrente
do recolhimento do PIS ser calculado com base nas
disposições da Lei Complementar n° 7/70, que prevê incidência
da exação sobre o faturamento do sexto mês anterior ao da
ocorrência do fato gerador, sem atualização monetária da base
de cálculo."

Também, oportuno repetir o entendimento do Ministro do Supremo

Tribunal Federal — Carlos Mário Venoso (Mesa de Debates do VII? — Congresso

Brasileiro de Direito Tributário n° 64, pág. 149 — Malheiros Editores):

a... com a declaração de inconstitucionalidade desses
dois decretos-leis, parece-me que o correto é considerar o
faturamento ocorrido seis meses anteriores ao cálculo que vai ser
pago. Exemplo, calcula-se hoje o que se vai pagar em outubro.
Então, vamos apanhar o faturarnento ocorrido seis meses anteriores
a esta data."

O assunto também foi objeto do Parecer PGFN n° 1185/95,

posteriormente modificado pelo Parecer PGFN/CAT n° 437/98, assim concluído na

época:

111 — Terceiro Aspecto: a vigência da Lei
Complementar n° 7170

10. A suspensão da execução dos decretos-leis em
pauta em nada afeta a permanência do vigor pleno da Lei
Complementar n° 7/70

• • •

12. Descendo ao caso vertente, o que jurisprudência
e doutrina entendem, sem divergência, é que as alterações
inconstitucionais trazidas pelos dois decretos-leis examinados
deixaram de ser aplicados inter partes, com a decisão do STF: e,
desde a Resolução, deverão deixar de ser aplicadas erga omnes.
Com isso voltam a ser aplicados, em toda a sua integralidade, o texto
constitucional infringido e, com ele, o restante do ordenamento
jurídico afetado, com a Lei Complementar n° 7/70 que o legislador
intentara modificar.

13. Mas há outro argumento que põe pá de cal em
qualquer discussão. Se os dois decretos-leis revogaram a Lei-
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Complementar n° 7/70, o art. 239, caput, da Constituição, que lhes
foi posterior, repristinou inteiramente a Lei Complementar. Assim,
entender que o PIS não é devido na forma da Lei Complementar n°
7/70 é afrontar o art. 239 da CRFB.

14. Em suma: o sistema de cálculo do PIS
consagrado na Lei Complementar n° 7/70 encontra-se
plenamente em vigor e a Administração está obrigada a exigir a
contribuição nos termos desse diploma."

Posteriormente, a mesma respeitável Procuradoria vem, no reexame da

mesma matéria, através do citado Parecer n° 437198, modificando entendimento

anterior, assim se manifestar:

" 7. É certo que o art. 239 da Constituição de 1988
restaurou a vigência da Lei Complementar n° 7/70, mas, quando da
elaboração do Parecer PGFN/N° 1185/95 (novembro de 1995), o
sistema de cálculo da contribuição para o PIS, disposto no parágrafo
único do art. 6° da citada Lei Complementar, já fora alterado,
primeiramente pesa Lei n° 7691, de 15/12/88, e depois,

sucessivamente, pelas Leis n°s. 7799, de 10/07/89, 8218, de
29/08/91, e 8383, de 30/12/91. Portanto, a cobrança da contribuição
deve obedecer à legislação vigente na época da ocorrência do
respectivo fato gerador e não mais ao disposto na L.C. n° 7170.

• •

46. Por todo o exposto, podemos concluir que;

I - a Lei 7691188 revogou o parágrafo único do
art. 6° da L.C, n° 7/70; não sobreviveu portanto, a partir daí, o
prazo de seis meses, entre o fato gerador e o pagamento da
contribuição, como originalmente determinara o referido
dispositivo;

II - não havia, e não há, impedimento constitucional à
alteração da matéria por lei ordinária, porque o PIS, contribuição para
a seguridade social que é, prevista na própria Constituição, não se
enquadra na exigência do § 4° do art. 195 da C.F., e assim, dispensa
lei complementar para sua regulamentação;

•••

VI - em decorrência de todo o exposto, impõe-se
tornar sem efeito o Parecer PGFN/N° 1185/95."
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Com o máximo de respeito, ouso discordar do Parecerista quando

conclui, de forma equivocada, que "a Lei 7.691188 revogou o parágrafo único do artigo

6° da LC n° 7/70" e, desta forma, continua, "não sobreviveu, portanto, a partir de aí, o

prazo de seis meses, entre o fato gerador e o pagamento da contribuição, como

originalmente determinara o referido dispositivo. Em primeiro lugar, ao analisar a

citada Lei n° 7.691/88, veáfico a inexistência de qualquer preceito legal dispondo sobre

a mencionada revogação. Em segundo lugar, a Lei n° 7.691/88 tratou de matéria

referente à correção monetária, bem distinta da que supostamente teria revogado, ou

seja, "base de cálculo" da contribuição. Alem do que, em terceiro lugar, quando da

publicação da Lei n° 7.691/88, de 15112/88, estavam vigente, sem nenhuma suspeita de

ilegalidade, os Decretos-Leis n°s 2.445/88 e 2.449/88, não havendo como se pretender

que estaria sendo revogado o dispositivo da lei complementar que cuidava da base de

cálculo da exação, até porque, à época, se tinha por inteiramente revogada a referida

lei complementar, por força dos famigerados decretos-leis, somente posteriormente

julgados inconstitucionais. O mesmo aconteceu com as Leis que vieram após, citadas

pela Procuradoria (n°s 7.799/89, 8.218/91 e 8.383/91), ao estabelecerem novos prazos

de recolhimento, não guardando correspondência com os valores de suas bases de

cálculo. A bem da única verdade, tenho comigo que a base de cálculo do PIS somente

foi alterada, passando a ser o faturamento do mês anterior, quando da vigência da

Medida Provisória n° 1.212/95, retromencionada.

Portanto não há como sustentar que a Lei Complementar n° 07/70, não

teria tratado da base de cálculo de exação, e sim, exclusivamente, do prazo para seu

recolhimento. Com efeito, verifica-se, pela leitura do parágrafo único do artigo 6° da Lei

Complementar n° 07/70, anteriormente reproduzido, que o mesmo não está cuidando

do prazo de recolhimento e, sim, da base de cálculo. Aliás, tanto é verdade que o prazo

de recolhimento da contribuição só veio a ser fixado com o advento da Norma de

Serviço CEF — PIS n° 2, de 27 de maio de 1971, a qual, em seu artigo 3°,

expressamente dispunha o seguinte:

"3 — Para fins da contribuição prevista na alínea "b", do § 1°, do
artigo 4°, do Regulamento anexo à Resolução n° 174 do Banco
Central do Brasil, entende-se por faturamento o valor definido na
legislação do imposto de renda, como receita bruta operacional
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(artigo 157, do Regulamento do Imposto de Renda), sobre o qual
incidam ou não impostos de qualquer natureza.

3.2 — As contribuições previstas neste item serão efetuadas de
acordo com o § 1° do artigo 7°, do Regulamento anexo à Resolução
n° 174, do Banco Central do Brasil, isto é, a contribuição de julho
será calculada com base no faturamento de janeiro e assim
sucessivamente.

3.3 - As contribuições de que trata este item deverão ser recolhidas
à rede bancária autorizada até o dia 10 (dez) de cada mês" (grifei)

Claro está, pelo acima exposto, que, enquanto o item 3.2 da Norma de

Serviço cuidou da base de cálculo da exação, nos exatos termos do artigo 6° da Lei

Complementar n° 07/70, o item 3.3 cuidou, ele sim, especificamente do prazo para seu

recolhimento.

A corroborar tal entendimento, basta verificar que, posteriormente, com

a edição da Norma de Serviço n° 568 (CEF/P/S n° 77/82), o prazo de recolhimento foi

alterado para o dia 20 (vinte) de cada mês Vale dizer, a Lei Complementar n° 07/70

'amais tratou do aram de recolhimento como induz a Fazenda Nacional e sim de fato

gerador e base de cálculo.

Parece-me que, se o legislador tivesse tratado no artigo 6°, parágrafo

único, de "regra de prazo", usaria a expressão: "o prazo de recolhimento da contribuição

sobre o faturamento, devido mensalmente, será o dia 10 (dez) do sexto mês posterior."

Mas não, disse com todas as letras que: "a contribuição de julho será calculada com

base no faturamento de fevereiro, e assim sucessivamente."

Registre-se que em Sessão Ordinária de 18 de março de 1998, a

Primeira Câmara do Segundo Conselho, apreciando Recurso Voluntário relatado pela

ilustre Conselheira Luiza Helena Galante de Moraes, enfrentou igual matéria (parágrafo

único do artigo e da Lei Complementar n9 7/70 na vigência da Resolução do Senado

Federal n9- 49/95), conforme Acórdão n9 201-71.545 (decisão unânime), assim

ementado:

1
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"PIS — Na forma das Leis Complementares n2s 07, de 07.09.70, e
17, de 12.12.73, a Contribuição para o PIS/Faturamento tem como
fato gerador o faturamento e como base de cálculo o faturamento de
seis meses atrás, sendo apurado mediante aplicação da alíquota de
0,75%. Alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n 2s 2.445 e
2.449, de 1988, não acolhidas pelo STF. Recurso provido."

No voto condutor do referido Acórdão, é transcrito parte de um parecer

sobre essa matéria, do respeitável Geraldo Ataliba, de inesquecível memória, e J. A.

Lima Gonçalves, que também reproduzo:

"O PIS é obrigação tributária cujo nascimento ocorre mensalmente.
O fato 'faturar' é instantâneo e renova-se a cada mês, enquanto
operante a empresa.

A materialidade de sua hipótese de incidência é o ato de 'faturar', e a
perspectiva dimensível desta materialidade = vale dizer, a base de
cálculo do tributo — é o volume do faturamento.

O período a ser considerado — por expressa disposição legal — para
'medir' o referido faturamento, conforme já assinalado, é mensal.
Mas não é — e nem poderia ser — aleatoriamente escolhido pela
intérprete ou aplicador da lei.

A própria lei complementar n2 7/70 determina que o faturamento a
ser considerado, para a quantificação da obrigação tributária em
questão, é o do sexto mês anterior ao da ocorrência do respectivo
fato imponível_

Dispõe o transcrito parágrafo único do artigo e:

'A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de
janeiro; a de agosto, com base no faturamento de fevereiro; e assim
sucessivamente.'

Não há como tergiversar diante da clareza da previsão.

Este é um caso em que — ex vi de explícita disposição legal — o auto-
lançamento deve tomar em consideração não a base do próprio
momento do nascimento da obrigação, mas, sim, a base de um
momento diverso (e anterior).

Ordinariamente, há coincidência entre os aspectos temporal
(momento do nascimento da obrigação) e aspecto material. No caso,
porém, o artigo 62 da Lei Complementar n2 7/70 é explícito: a
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aplicação da alíquota legal (essência substancial do lançamento) far-
se-á sobre base seis meses anterior, isso configura exceção (só
possível porque legalmente estabelecida) à regra geral mencionada.

A análise da seqüência de atos normativos editados à partir da Lei
Complementar n2 07/70, evidencia que nenhum deles (...) com
exceção dos já declarados inconstitucionais decretos-leis n 2s 2.445 e
2.449/88 — trata da definição da base de cálculo do PIS e respectivo
lançamento (no caso, auto-lançamento).

Deveras, há disposições acerca (I) do prazo de recolhimento do
tributo e (II) da correção monetária do débito tributário. Nada foi
disposto, todavia, sobre a correção monetária da base de cálculo do
tributo (faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do
respectivo fato imponível)."

Consequentemente, esse é o único critério juridicamente aplicável."

No caso em tela, defendo o argumento de que se trata de inexistência

de lei instituidora de correção da base da contribuição antes do fato gerador, e não de

contestação à correção monetária como tal. Não pode, ao meu ver, existir correção de

base de cálculo sem previsão de lei que a institua.

Portanto, verifica-se que o Parecer PGFN/CAT n° 437/98 não logrou

contraiitar os sólidos fundamentos que lastrearam as diversas manifestações

doutrinárias e decisões do Judiciário e Conselho de Contribuintes no sentido de que a

base de cálculo da Contribuição ao PIS, na forma da Lei Complementar n° 07/70, ou

seja, faturamento do sexto mês anterior, deve permanecer em valores históricos,

corrigindo-se apenas a obrigação tributária, a partir de seu nascimento, na forma do

disposto na Lei n° 7.799/89 e legislação posterior.

Oportuno, apenas para corroborar o entendimento retro exposto, trazer

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n° 240.938/RS

(1999/0110623-0) publicado no DJ de 15 de maio de 2000, cuja ementa está assim

parcialmente reproduzida:

... 3- A base de cálculo da contribuição em comento, eleita pela LC
7/70, art. 6°, parágrafo único (A contribuição de julho será calculada
com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no
faturamento de fevereiro, e assim sucessivamente"), permaneceu
incólume e em pleno vigor até a edição da MP 1.212/95, quando, a
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partir desta, a base de cálculo do PIS passou a ser considerado "o
faturamento do mês anterior" (art. 2°)...

Dessa forma, diante de tudo o mais retro exposto, dou provimento para

admitir a exigência do PIS a ser calculado mediante as regras estabelecidas pela Lei

Complementar n° 07/70, e, portanto, sobre o faturamento do sexto mês anterior ao da

ocorrência do fato gerador, sem a atualização monetária da sua base de cálculo.

É o meu voto.

Sala das Sessões, 05 de junho de 2000

MARIA TER MARTNEZ LÓPEZ
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